INDICAÇÃO Nº  
566
, DE 2007

                                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, para que determine ao Órgão competente a imediata liberação dos recursos financeiros no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) para Construção de uma Quadra de Bocha, no município de Monteiro Lobato.
JUSTIFICATIVA

                                            A presente solicitação deve-se ao fato de o município locais de lazer, mais especificamente os aficionados pelo Bocha (adolescentes, adultos e idosos).
                                            A conclusão da obra permitirá a toda a comunidade, desenvolver atividades esportivas, proporcionando uma melhor qualidade de vida, com um baixo custo para o Estado.

                                            Na certeza de contar com a imprescindível atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitando o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 
WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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